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Processo 1058/2022 – dispõe sobre a criação e denominação do CEIC - Centro
Educacional Infantil Cuiabano Maria Eunice Duarte de Barros, localizados à rua G, lote 03,
setor a - Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, cep 78.049-030 nesta capital, nos
termos da cf. art. 211, § 2º e da lei federal nº 9.394/96, revogando-se qualquer dispositivo
em contrário, mantendo-se a denominação originária. (MSG 017/2022)
 
            Considerando o envio a posteriori pelo autor da matéria de documentos
mencionados no bojo da Mensagem nº 017/2022, que encaminhou o projeto de lei de que
trata o processo mencionado em epigrafe,  Certifico que foram juntados os seguintes
documentos:
 
1)Publ icação do Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel Público  nº
001/CPI/SEDUC/2021 (DO nº 28.052, de 29 de julho de 2021; (fls 14/15)
 
2) Cópia da Publicação do Decreto nº 1.273, 04 de março de 1992 que denomina o “Creche
Maria Eunice Duarte de Barros” o edifício para esse no Centro Político Administrativo”
editado pelo Governador do Estado de Mato Grosso (DO nº 20.876, de 04 de março de
1992) (fls 16)
 
3) Termo de Ajustamento de Conduta nº 03/2018 firmado entre MP/MT, Estado de Mato
Grosso e Prefeitura Municipal de Cuiabá, por Seus órgãos específicos; (fls 17/26)
 
4) Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta SIMP 000138-002/2018 (Creche Maria
Eunice Duarte de Barros) (fls 27/29)
 
 
 

Fabiana Orlandi
 

Coordenadora de Comissões Permanentes
 

 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 11 de março de 2022
 
 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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